
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO JURíDICO

'"00219

. ,LEI N21.512, DE 16 OE MARCO DE 1,,982

"TORNA OfiCiAL A PROMOÇÃO DOS DESfiLES

DE ESCOLAS DE SAM8AE BLOCOSOURANTt OS
, .

fESTEJOS CARNAVALESCOS. tt

PROF'ESSOR JOÃO BASTOS SOARES, PREfEITO MUNICIPAL OE

C~UZeIRO. ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE
PROMULGA A SEGUINTE l.EI:

ARTIGO 12 ~ PASSA A SER OfiCIAL A PROMOÇÃO DOS DESF'!

LES DE ESCOLAS DE SAMBA E BLOCOS EfETUADA PELA PREfEITURA MUNI e!
PAL DE CRUZE: I RO, DURANTE OS n:STEJOS CARNAVAfwESCOS, VI SANDO CONSE!

#w ,

VAR E DESENVOLVER AS TRADIÇOES fOLCLORICAS BRASILEIRAS, INCENTIVA~

,..
O TURISMO LOCAL E CONTRIBUIR PARA A RECREAÇAO 00 POVO CRUZEIRENSE.

ARTIGO 22 .... O REGULAMENTO, A fiM OE ATENotR O DISPO!
,

TO NO ARTIGO ANTERIOQ, SERA BAIXAOO POR DECRETO 00 EXECUTIVO MUNI-

ct .PAL.
,

ARTIGO .3Q .... ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA
N • I

SUA PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS OISPOSIÇOES EM CONtRARIO.

CRUZEIRO,

DE

PUBLICADO NA SECREtARIA DA PREF"EITURA MUNICIPAL OE

CRUZEIRO, EM 16 DE M~RÇO DE 1.982.
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